
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
PARECER Nº 1/2023/DIURNO/CP/FACED/REITORIA
PROCESSO Nº 23067.009552/2023-17
  

RESULTADO DA DISTINÇÃO ACADÊMICA DO CURSO DE PEDAGOGIA DIURNO
REFERENTE AO ANO DE 2022

A comissão, instituída pelo colegiado do curso de Pedagogia Diurno da Faculdade de Educação
(FACED), concluiu, após análise da documentação dos inscritos, que haverá indicação para a
distinção, dentre os formandos de 2022, conforme quadro abaixo:

Classificação DiscenteTempo de
Conclusão Aproveitamentos

Reprovações/

Trancamentos
Sanção
Disciplinar IRA Distinção

1º
Thiago
Noronha
de Lima

6
Semestres 0% Não Não 9.7167Summa cum

Laude

 
Egidio
Guerra
de
Freitas

3
Semestres 39,31% Sim Não 8.4361 INDEFERIDO

 

Profa. Dra. Francisca Maurilene do Carmo
Membro da Comissão

 
Prof. Dr. Messias Holanda Dieb

Membro da Comissão
 

Profa. Dra. Vanessa Campos de Lara Jakimiu
Membro da Comissão

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA CAMPOS DE LARA
JAKIMIU, Coordenador de Graduação, em 06/03/2023, às 15:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCA MAURILENE DO
CARMO, Coordenador de Graduação, em 07/03/2023, às 09:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MESSIAS HOLANDA DIEB, Vice
Coordenador, em 07/03/2023, às 10:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4127500 e o código CRC E75C35F8.

Referência: Processo nº 23067.009552/2023-17 SEI nº 4127500
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